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^ ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CâMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

609 , DS 20 Agosto Dixí 198^!-.

MENTA: Considera da ütilidada PÚbli
ca.

A Cânara Municipal de Duque do Caxias decreta e eu san

ciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica considerado do Utilidade Publica a As

sociação dos Moradores da 7ila Operaria, com sede a Rua Roberto Silvei

ra, n2 31, no Bairro Yila Operária, 12 Distrito deste Município,

Art, 22 - A presente Lei entrará era vigor na data de

publicação, revogadas as disposições on contrário.

PREFEITURA MÜÍTIGIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, era 20 de

Agosto 1984,

MEUSEES íH^ITAd LBÍA
Prefeito.


